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III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (peso 01)
II. Prova Didática; (peso 01)
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou humani-
dades; (peso 01).

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão 
Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos do 
candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce sua 
criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas qualida-
des como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos 
itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas relacio-

nadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadêmicas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na 
presença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, com 
prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de roteiros, 
apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos 
pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se 
em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato optar 
pela apresentação do conjunto de sua produção científica, artísti-
ca ou humanística, realizada após o doutoramento, este conjunto 
de trabalhos será organizado de modo a demonstrar a capacidade 
crítica do candidato, bem como a originalidade de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato para 
responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e neste 
caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais exa-

minadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitados 
à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado 
do concurso que será submetido à aprovação da Congregação 
da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devida-
mente aprovado pela Congregação da Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente 

de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições contidas na 

Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU 10/2010 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) da 
Faculdade de Odontologia de Piracicaba.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 

de 29/06/2020, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, na área de Ciências Farmacêuticas, 
nas disciplinas FR304 – Políticas de Saúde, FR808 - Farmacoepi-
demiologia, FR900 - Estágio Supervisionado em Farmácia, FR901 
- Estágio Supervisionado Profissionalizante I e FR902 - Estágio 
Supervisionado Profissionalizante II, da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. de 
29/05/2020, Poder Executivo, Seção I, páginas 105 e 106. (Proces-
so nº 39-P-00128/2020).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Edital de Convocação 105/2020-STDARH/IGCE/CRC
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro-UNESP, 
convoca o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso 
Público para contratação de 1 (um) Professor Substituto, por 
prazo determinado, em caráter emergencial para atender excep-
cional interesse público, no período relativo ao ano letivo de 
2020, e pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o Regime Jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, junto ao Departamento de Matemática, no conjunto de 
disciplinas “Cálculo I, Cálculo II E Cálculo III” para comparecer 
no prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, na Seção Técnica de Desenvolvimento e Adm. de Rec. 
Humanos, sita na avenida 24-A nº 1515, bairro Bela Vista, Rio 
Claro – SP, para anuência à contratação, munido dos originais e 
fotocópias dos seguintes documentos: 1- Cédula de Identidade; 
2- Certidão de Nascimento ou Casamento; 3- Título de Eleitor 
e prova de estar em dia com as obrigações eleitorais; 4- CPF; 
5- Comprovante de graduação em curso superior e do título de 
Mestre; 6- Cartões de inscrição no PIS ou PASEP; 7- Documento 
que comprove estar em dia com as obrigações militares; 8- Car-
teira de Trabalho e Previdência Social; 9- 3 fotos 3x4 iguais e 
recentes; bem como o preenchimento da declaração de Bens e 
Valores Patrimoniais.

O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-
belecido, bem como, a recusa à contratação ou, se consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

Segue: Classificação – Nome – RNE.
2º Marco Antonio Moya Rosas – G009394-2

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE OURINHOS
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2020-CEO
O Supervisor Substituto da Seção Técnica de Apoio Adminis-

trativo da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
Câmpus Experimental de Ourinhos, CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, habilitada no Concurso Público objeto do edital 55/2019-
CEO publicado no DOE de 17/12/2019, para contratação de 01 (um) 
emprego de Professor Substituto, em caráter emergencial, para aten-
der excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2020 e pelo prazo máximo de 10 meses, em jornada de 24 (vinte 
e quatro) horas semanais, sob a égide da CLT e Legislação Comple-
mentar, no conjunto de disciplinas "Estatística aplicada à geografia"; 
"Gestão de recursos hídricos"; “Climatologia dinâmica” e “Educação 
ambiental”, para o curso de Geografia, junto ao Câmpus Experimen-
tal de Ourinhos, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 001/2019, Processo Nº15P-25774/2018, para 
preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - junto à Unicamp. Classif. 37º - Nome - RAFAELA CRISTINA 
FRANCO ESTEVAM. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2019, Processo Nº15P-3480/2019, para 
preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM/Técni-
co de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensi-
no, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 50º - Nome 
- MICHELE APARECIDA DOS SANTOS. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertu-

ra de inscrições para o concurso de provas e títulos para obtenção 
do Título de Livre Docente na área de ANATOMIA, nas disciplinas 
DB011- Biociências, DB021 -Biociências II, DM011 - Carie I, 
DM013 - Terapêutica Cirúrgica I, DM021 - Cárie II, DM024- Rea-
bilitação Oral I, DM 031- Cárie III, DM 034-Reabilitação Oral II, 
DM 036- Procedimentos Comuns I, DM057- Polpa e Periápice I, 
DM068- Odontologia Infantil I e DM083- Terapêutica Cirúrgica III, 
do Departamento de Biociências, da Faculdade de Odontologia de 
Piracicaba, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, na Diretoria de 
Apoio Administrativo, da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, 
da Universidade Estadual de Campinas, na Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da discipli-
na ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento relacio-
nado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as atividades 
relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superiores 
até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica ou 
artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orientação 
e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado 
até a data fixada para o encerramento do prazo para inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição 
da Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, 
que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação do 
indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 

(cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, entre 
especialistas de renome na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao corpo docente da 
Universidade, escolhidos entre professores de nível MS-6 ou MS-5, 
em exercício na Universidade, e os 3 (três) restantes escolhidos 
entre professores dessas categorias ou de categorias equivalentes 
pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou pro-
fissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto 
de disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, 
científicas ou culturais do País ou do exterior.

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observa-
do o prazo global de sessenta minutos.

O julgamento do memorial com prova pública de arguição 
será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º – O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, 

os títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas 
após a obtenção do título de doutor.

A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por 
meio de sistemas de videoconferência e outros meios eletrôni-
cos de participação a distância.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, corres-
pondendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com 
o artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o artigo 52 do 
Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos, e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema 
escolhido pelo candidato é pertinente ao programa acima 
mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de eru-
dição de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em 
envelope individual.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

O julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os can-
didatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os 
candidatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribui-
ção da nota correspondente;

As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproximadas 
até a primeira casa decimal.

Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos, para fins de homologação, após exame formal, no 
prazo máximo de sessenta dias.

O resultado será proclamado imediatamente pela Comis-
são Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito à 
Avenida Duque de Caxias Norte, 225 – Pirassununga/SP, e-mail: 
atac.fzea@usp.br. - 

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2020
No Edital HU 23/2020 de Resultado de Avaliação de Títulos/

Currículo de Médico Contratado Neonatologia.
Onde se lê : tendo a partir da publicação o candidato 2 dias 

úteis para interposição de recurso. Leia-se: O candidato poderá 
apresentar pedido de recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a divulgação do Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência 
ou de publicação do resultado do respectivo evento.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2020
No Edital HU 25/2020 de Resultado de Avaliação de Títulos/

Curriculo de Médico Contratado Cirurgia Plástica.
Onde se lê : tendo a partir da publicação o candidato 2 dias 

úteis para interposição de recurso. Leia-se: O candidato poderá 
apresentar pedido de recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a divulgação do Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência 
ou de publicação do resultado do respectivo evento.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2020
No Edital HU 24/2020 de Resultado de Avaliação de Títulos/

Curriculo de Médico Contratado Cirurgia Vascular.
Onde se lê : tendo a partir da publicação o candidato 2 dias 

úteis para interposição de recurso. Leia-se: O candidato poderá 
apresentar pedido de recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a divulgação do Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência 
ou de publicação do resultado do respectivo evento.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSOS
O Superintendente do Hospital Universitário da USP comu-

nica resultado dos Recursos impetrados em relação ao Edital HU 
22/2020 RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICULO 
para Médico Contratado Clínica Médica, publicado no DOE de 
19/06/2020

Candidato Vinícius Machado Correia CPF 074245...26 
Recurso indeferido

Candidato Paulo Cesar de Paula Souza CPF 099466...80 
Recurso deferido nota final fica alterada para 2,5 pontos

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circuns-

tanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias 
do início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribui-
ções para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de 
defesa sem informação sobre homologação quando a conces-
são do título de Doutor depender dessa providência no âmbito 
da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde 
já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre 
tal homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já 
ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 4;
IV – avaliação didática – peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horá-

rio estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso veri-
ficado problema técnico que impeça a adequada participação 
de qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência 
ou outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP e do 
art. 2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da FZEA.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou 
examinador interno à FZEA e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo can-
didato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues 
aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001 
e Portaria FZEA n. 15, de 27/04/2015.

A defesa pública de tese ou de texto elaborado será reali-
zada por meio de sistemas de videoconferência e outros meios 
eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínse-
co do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;
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